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RELATO EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/2022
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Comissão de Mérito e Assuntos Especiais

Os relatores, Vereadores Fabiana da Silva Souza, Tadeu Tavares de Matos, José Jayme Carvalho da Cunha e Fábio Júnior da Silva:

Trata de Projeto de Lei Ordinária nº 61/2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a concessão de subvenção às entidades que menciona, conforme alteração de programação incluída no orçamento anual por meio de emendas individuais do Poder Legislativo.”
Recebido no dia 22/11/2022 e publicado no dia 28/11/2022, o projeto foi distribuído às Comissões Permanentes para nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, incs. I a IX do art. 66 ser analisado, discutido e, ao final, receber parecer.
É o relatório.

Passamos a emitir nosso voto.

É competência específica da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental das proposições sujeitas a apreciação da Câmara Municipal, para efeito de admissibilidade e tramitação, conforme disposto no inc. I do art. 71 do NRICM.

Relativamente ao aspecto constitucional, o inc. I do art. 30 da CF/88 estabelece que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, efetivando a autonomia administrativa do município. 

O caput do art. 95 da LOM referenciado no caput do art. 6º do NRICM, estabelece:

Art. 95. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no artigo 91, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, (...)

Desta forma, o projeto ora analisado é constitucional e tem fundamento na LOM.
No que tange à iniciativa, tem-se que a Constituição da República conferiu privativamente a Chefe do Poder Executivo a competência para deflagração do processo legislativo do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, bem como, por paralelismo, dos projetos de lei que visem alterá-los. No mesmo sentido, dispõe o inc. XII do art. 121, da Lei Orgânica.

Neste prisma, por impactar diretamente na execução orçamentária, afetando a rubrica referente à despesa, tem-se que a iniciativa para proposição de projetos de lei que visem a concessão de subvenções e auxílios é privativa da Chefe do Poder Executivo e, consequentemente, concluo que inexiste vício de iniciativa, pois a proposição em exame encontra-se subscrita pela Prefeita, conforme programação realizada pelos parlamentares, na forma estabelecida no art. 145-A da LOM.

No que tange a espécie normativa utilizada, entendo como adequada a veiculação de tal norma por meio de lei ordinária, eis que não se cuida de matéria sujeita à reserva de lei complementar.

No que diz respeito ao aspecto legal, a União editou a Lei Federal nº 4.320/64, que permite a Administração destinar recursos públicos, a título de subvenção social, às instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem fins lucrativos, conforme prevê o art. 12, § 3º, I, de modo a incentivar e valorizar a vida e a cidadania. 
O art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64 estabelece que nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se mais econômica.

Para que sejam feitas tais destinações são necessários: 1º) o atendimento das condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 2º) previsão na lei orçamentária anual; 3º) determinação por lei específica e 4º) declaração de utilidade ou de interesse público da entidade beneficiada. 

Em reunião ocorrida nesta data junto com o responsável pela contabilidade do Município, verificamos ser necessário autorizar a Prefeita, por meio de um regramento específico a ser acrescido ao projeto analisado, a alterar a LOA para que possa executar o determinado. 
Por outro lado, há previsão do pretendido no projeto no art. 24 da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Ordinária nº 2.018/2021), previsão prévia e específica a ser observada, conforme determina o art. 145-A da Lei Orgânica, de recursos na Lei Orçamentária, apresentação do presente projeto de lei e Leis Municipal nº 920/93, nº 2.093/22, nº 924/93 e nº 1.287/06 (que declaram de Utilidade Pública a Associação dos Moradores de Orvalho (AMOR), Bahia Esporte Clube, Banda e Escola de Música Maximiano Nepomuceno e Associação dos Produtores Rurais do Vale Ponte Nova e Caeté, respectivamente).

Desta forma, destaca-se que as entidades a serem beneficiadas são sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública, conforme leis municipais e prestam importante e fundamental papel nesta Cidade e em suas comunidades. 
Importante salientar que a assessoria técnica desta Casa apontou a necessidade de se regularizar a forma de escolha das entidades a serem contempladas com recursos públicos.
Destacamos que a comissão de redação deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 95/98 ao elaborar o autógrafo, ressalvando a técnica legislativa correta e alterando o que entender de direito no projeto em análise, inclusive regularizando o nome de algumas das instituições, o que não desvirtuará seu conteúdo, na hipótese de aprovação do presente projeto.

Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CLJRF e diante das razões expostas, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 61/2022.

É competência específica da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas (CFOTC) opinar sobre proposições e emendas aos projetos relativos a abertura de crédito orçamentário, conforme disposto no item 1 da alínea “a” do inc. II do art. 71 do NRICM.

Relativamente aos aspectos financeiros e orçamentários, apresentadas as fundamentações legais já expostas, o art. 145-A da Lei Orgânica estabelece que “É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior (...).´O § 1º do referido artigo estabelece que “As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde, nos termos do § 9º do art. 166 da Constituição Federal.”

A mensagem recebida junto ao projeto define bem a importância das emendas impositivas ao orçamento municipal.
Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CFOTC e diante das razões expostas, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 61/2022.

É competência específica da Comissão de Obras e Serviços Públicos (Meio Ambiente e Habitação) (COSP) opinar em relação aos serviços públicos, conforme disposto na alínea “c” do inc. III do art. 71 do NRICM.

Conforme já salientado não nos resta dúvida quanto a importância do cumprimento das emendas impositivas apontadas ao orçamento municipal, assim visando possibilitar as alterações orçamentárias como forma de cumprir o art. 145-A da LOM, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 61/2022.

É competência específica da Comissão de Mérito e Assuntos Especiais (Esporte, Assistência Social, Direitos Humanos, Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Agricultura) (CMAE) opinar sobre o mérito de todas as proposições submetidas a análise da Câmara Municipal, conforme disposto na alínea “a” do inc. IV do art. 71 do NRICM.

Diante de todo o exposto, visto que o presente projeto de lei atende aos pressupostos legais, voto pela aprovação do mérito proposto no PLOE nº 61/2022.

VOTO
Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 61/2022, devendo o mesmo ser enviado para discussão e votação em Plenário em primeiro turno, com as emendas abaixo propostas.
Emenda Substitutiva nº 01 - Substitui-se a redação do inc. II do Art. 1º pela seguinte:

II - Bahia Esporte Clube:

CNPJ nº 10.820.039/0001-09..........................R$ 4.829,87

Emenda Substitutiva nº 02 - Substitui-se a redação do inc. IV do Art. 1º pela seguinte:

IV - Associação dos Produtores Rurais do Vale Ponte Nova e Carté:

CNPJ 05.247.907/0001-73................................ R$ 9.629,87

Emenda Aditiva nº 03 - Adiciona-se o parágrafo único ao Art. 6º com a seguinte redação:

Parágrafo único. A lei orçamentária deverá ser adequada, para cumprir o determinado na presente lei, no que for pertinente.
Emenda Substitutiva nº 04 – Substitui-se a redação do inc. III do Art. 1º pela seguinte:
III - Banda e Escola de Musica Maximiano Nepomuceno.:
CNPJ  26.144.246/0001-20................................ R$ 7.000,00
É nosso voto. 

Sala das Comissões, Lima Duarte, 30 de novembro de 2022.

Fabiana da Silva Souza
                 
   Tadeu Tavares de Matos

CLJRF 




CFOTC

José Jayme Carvalho da Cunha

Fábio Júnior da Silva




      COSP



        CMAE

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Os Membros das Comissões de Legislação e Justiça, de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, de Obras e Serviços Públicos Municipais e de Mérito e Assuntos Especiais, em sessão realizada em 30 de novembro de 2022, opinaram unanimemente pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, bem como pela aprovação dos aspectos financeiros e orçamentários e, no mérito, pela aprovação com as emendas apresentadas pelos relatores, em primeiro turno de discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 61/2022, de iniciativa da Prefeita.

O Relato apresentado torna-se parecer destas Comissões e deverá ser encaminhado para leitura em Plenário, subsidiando a votação dos Pares.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente _____________________ (Ronaldo Alves Rodrigues): voto de acordo com a relatora;

Relatora _______________________ (Fabiana da Silva Souza);

Membro _____________________ (Jerônimo Sebastião de Oliveira): voto de acordo com a relatora.
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas: 

Presidente _______________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator;

Relator __________________________ (Tadeu Tavares de Matos);

Membro __________________________ (Ronaldo Alves Rodrigues): voto de acordo com o relator.

Comissão de Obras e Serviços Públicos: 

Presidente _______________________ (Donizete Martins de Aguiar): voto contrário ao relator;

Relator __________________________ (José Jayme C. da Cunha);

Membro __________________________ (Fábio Júnior da Silva): voto contrário ao relator.

Comissão de Mérito e Assuntos Especiais: 

Presidente _______________________ (Fábio Pereira Vieira): voto de acordo com o relator;

Relator __________________________ (Fábio Júnior da Silva);

Membro __________________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator.
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